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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA A PROCEDIMENTO CONCURSAL

__________________________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Código da publicitação do procedimento


Código de candidato

	JORAM    
	


	
	


	BEP‑RAM
	


CARATERIZAÇÃO DO POSTO DE TRABALHO
Carreira ______________________________Categoria __________________________________
Área de atividade ________________________________   Referência (quando aplicável) ______
	RJEP por tempo indeterminado
	
	

	RJEP por tempo determinado
	
	

	RJEP por tempo determinável
	
	


1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Nome completo:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Data de nascimento:
	
	
	/
	
	
	/
	
	
	
	
	
	Sexo:
	Masculino
	
	Feminino
	


	Nacionalidade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	N.º Identificação Fiscal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	N.º BI/Cartão Cidadão:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Validade:
	
	
	
	
	
	
	
	


	Morada:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Código Postal:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Localidade:
	


	Concelho de residência:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Telefone:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Telemóvel:
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Endereço eletrónico:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	SIM
	
	
	NÃO
	


Comunicações por telefone ou correio eletrónico:
Na ausência de indicação será considerado SIM
2. NÍVEL HABILITACIONAL
Assinale o quadrado apropriado:
	01
	Menos de 4 anos de escolaridade
	 
	
	08
	Bacharelato
	 

	02
	4 anos de escolaridade       (1.º ciclo do ensino básico)
	 
	
	09
	Licenciatura
	 

	03
	6 anos de escolaridade        (2.º ciclo do ensino básico)
	 
	
	10
	Pós-graduação
	 

	04
	9.º ano (3.º ciclo do ensino básico)
	 
	
	11
	Mestrado
	 

	05
	11.º ano
	 
	
	12
	Doutoramento
	 

	06
	12.º ano (ensino secundário)
	 
	
	13
	Curso de especialização tecnológica
	 

	07
	Curso tecnológico /profissional/ outros (nível III) (*)
	 
	
	99
	Habilitação ignorada
	 


(*) Nível III: Nível de qualificação da formação (c/ equivalência ao ensino secundário)

2.1. Identifique o curso e /ou área de formação:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Código HABILITAÇÕES LITERÁRIAS

2.2. Indique cursos de pós-graduação, mestrado ou doutoramento:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


3. SITUAÇÃO JURÍDICO/FUNCIONAL DO CANDIDATO
	3.1. Titular de relação jurídica de emprego público?
	
	Sim
	
	Não
	


3.2. Em caso negativo passe diretamente ao ponto 4. deste formulário.
Em caso afirmativo, especifique qual a sua situação:
	3.2.1. Nomeação
	Definitiva 
	 

	
	Transitória por tempo determinado
	 

	
	Transitória por tempo determinável
	 

	3.2.2. Contrato
	Tempo indeterminado
	 

	
	Tempo determinado
	 

	
	Tempo determinável
	 

	3.2.3. Situação atual
	Em exercício de funções
	 

	
	Em licença
	 

	
	Em SME
	

	
	Outra
	


3.2.4. Órgão ou serviço onde exerce ou por último exerceu funções:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


3.2.5. Carreira e categoria detidas:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


3.2.6. Atividade exercida ou que por último exerceu no órgão ou serviço:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


3.2.7. Avaliação de desempenho (últimos três biénios/avaliações):

	Biénio
	
	Menção quantitativa
	

	Biénio
	
	Menção quantitativa
	

	Biénio
	
	Menção quantitativa
	


4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS

4.1. Funções exercidas, diretamente relacionadas com o posto de trabalho a que se candidata:

	Funções
	
Data 
    Data

	
	
Início

Início
	      Fim

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	

	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


4.2. Outras funções e atividades exercidas:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


5. FORMAÇÃO OU EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL SUBSTITUTIVA DO NÍVEL HABILITACIONAL EXIGIDO
No caso de a publicitação permitir a candidatura sem o grau académico exigido, indique a formação ou experiência profissional substitutiva.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


6. OPÇÃO POR MÉTODOS DE SELEÇÃO
Se está a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do(s) posto(s) de trabalho em causa ou, encontrando-se em situação de requalificação, imediatamente antes tenha desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade e pretende usar da prerrogativa de afastamento do método de seleção obrigatório, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP e do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, assinale a seguinte declaração:

	“Declaro que afasto o método de seleção obrigatório, Avaliação curricular, e opto pelo método de seleção Prova de conhecimentos”.
	
	

	
	
	

	
	
	


7. REQUISITOS DE ADMISSÃO

	“Declaro que reúno os requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP e, se for o caso, os requisitos exigidos na subalínea v) da alínea d) do n.º 1 do artigo 18.º da Portaria n. 407/2023, de 16/06”.
	
	Sim
	
	Não

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


8. NECESSIDADES ESPECIAIS
Caso lhe tenha sido reconhecido, legalmente, algum grau de incapacidade, indique se necessita de meios / condições especiais para a realização dos métodos de seleção.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


9. DECLARAÇÃO (alínea g) do nº 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30/04)

“
“Declaro que são verdadeiras as informações acima prestadas”.
	Localidade:
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	        Data:
	


Assinatura
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Documentos que anexa à candidatura:
	Currículo
	 
	
	Outros:

	Certificado de habilitações
	 
	
	

	Comprovativos de formação

(Quantidade ____)
	 
	
	

	Declaração (subalínea ii) da alínea d) do n.º 1 do artigo 18.º da Portaria n.º 407/2023, 16/06) (*)
	 
	
	


(*) Identificação do vínculo de emprego público detido, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções.

.
	AVISO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Nos termos do Regulamento (UE) n.º 679/2016, de 27 de abril, do Parlamento Europeu e do Conselho - Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), informa-se o seguinte:

a) no caso de procedimento concursal para ocupação de posto de trabalho a afetar ao mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural (GSRA), é o GSRA o responsável pelo tratamento de dados pessoais, devendo as comunicações para o exercício dos direitos atribuídos pela legislação relativa a proteção de dados pessoais ser efetuadas através do email rgpd.sra.gabinete@madeira.gov.pt, do telefone 291 145 400, ou dirigindo-se aos serviços localizados na Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, n.º 21 A, 4.º andar, 9004-528 FUNCHAL.

b) no caso de procedimento concursal para ocupação de posto de trabalho a afetar ao mapa de pessoal da Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DRA), são o GSRA e a DRA as entidades corresponsáveis pelo tratamento de dados pessoais, devendo as comunicações para o exercício dos direitos atribuídos pela legislação relativa à proteção de dados pessoais ser efetuadas:

1. perante o GSRA, através do email rgpd.sra.gabinete@madeira.gov.pt, do telefone 291 145 400, ou dirigindo-se aos serviços localizados na Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, n.º 21 A, 4.º andar, 9004-528 FUNCHAL; ou
2. perante a DRA, através do email rgpd.dra@madeira.gov.pt, do telefone 291 145 400, ou dirigindo-se aos serviços localizados na Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, n.º 21 A, 3.º andar, 9004-528 FUNCHAL.
c) Os dados pessoais recolhidos destinam-se a integrar o seu processo de candidatura, tendo como finalidade a seleção e recrutamento, onde se inclui, nomeadamente, a análise dos requisitos de admissão e a aplicação dos métodos de seleção previstos no aviso de abertura, a publicitação / notificação das listagens legalmente exigíveis, comunicações e notificações, fornecimento de acesso aos contrainteressados, nos limites legais, para efeitos de audiência dos interessados, impugnação administrativa ou judicial.

d) As listagens legalmente exigíveis são publicitadas e/ou notificadas, nos termos previstos no aviso de abertura e nos art. 21.º e 24.º da Portaria n.º 407/2023, de 16 de junho, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores para os órgãos e serviços da administração direta e indireta da Região Autónoma da Madeira.

e) O tratamento de dados pessoais, incluindo dados pessoais de saúde, é necessário para cumprimento de obrigações jurídicas em matéria de legislação laboral e proteção social, impostas pelos seguintes diplomas, todos na sua redação atual:

1. Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

2. Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

3. Portaria n.º 407/2023, de 16 de junho, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores para os órgãos e serviços da administração direta e indireta da Região Autónoma da Madeira;

4. Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, que estabelece o sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência, aplicado aos serviços e organismos da Administração Regional Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto; e

5. Decreto-Lei n.º 76/2018, de 11 de outubro.

f) O tratamento de dados pessoais relacionados com condenações penais e infrações encontra fundamento na legislação portuguesa, designadamente, na alínea c) do n.º 1 do art. 17.º da LTFP.

g) Os dados pessoais constantes dos documentos apresentados pelo candidato serão conservados pelo prazo máximo de um ano após a data de cessação do respetivo procedimento concursal, caso a documentação apresentada pelos candidatos não seja solicitada, sem prejuízo de tal prazo se estender pelo tempo de duração de eventual processo judicial e até à execução da decisão jurisdicional não suscetível de recurso, nos termos definidos no art. 29.º da Portaria n.º 407/2023, de 16 de junho, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores para os órgãos e serviços da administração direta e indireta da Região Autónoma da Madeira.

h) Os dados pessoais constantes dos restantes autos do processo concursal serão conservados por um período de 10 anos, a contar da data de cessação do respetivo procedimento concursal, sem prejuízo da necessidade de armazenamento dos dados para efeitos de arquivo de interesse público e para fins estatísticos. 

i) Os dados pessoais respeitantes a candidatos que tenham constituído relação jurídica de emprego público com a Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural serão conservados, nos termos e para os efeitos do cumprimento das obrigações legais do responsável do tratamento. 

j) O não fornecimento dos dados pessoais tem as consequências previstas no aviso de abertura.

k) O titular dos dados pessoais tem os seguintes direitos:

1. A exercer perante o responsável pelo tratamento de dados pessoais: direito de informação e de acesso; direito de retificação dos dados inexatos; direito à limitação do tratamento.

2. A exercer perante a autoridade de controlo, Comissão Nacional de Proteção de Dados: direito de apresentar reclamação.
l) O Encarregado Geral de Proteção de Dados do GSRA e da DRA pode ser contactado pelo endereço de correio eletrónico gcpd.geral@madeira.gov.pt, por telefone (+351) 291 145 175 ou, em alternativa, no Palácio do Governo Regional - Avenida Zarco 9004-527 FUNCHAL.
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